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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Gabinete do Ministro da Fazenda

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Processo nº 10145.000354/2024-49

TERMO DE TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA INDIVIDUAL - PLANO DE PAGAMENTO PARCELADO DO DÉBITO FISCAL - EMPRESA EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL

DAS PARTES

A UNIÃO, presentada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores, habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei

Complementar nº 73/1993, e, de outro lado,

A AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO S.A., em Recuperação Judicial, instituição de ensino privada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº

88.332.580/0001-65, com sede na Avenida Farroupilha, nº 8.001, São José, Canoas/RS, CEP 92425-900, aqui representada por seus diretores CARLOS

AUGUSTO MELKE FILHO, brasileiro, advogado, inscrito na EESNNNNNNNNNNNNN expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, inscrito no CPF sob o n.

HEHE casado, residente e domicilizdo nº R———————n e ANTONIO

CARLOS ROMANOSKI, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de REENNNSINN nc ito 1º NS,

expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, residente e domiciliado na Nlesssssssssssssssss——ee—-—-—-—m—p——

Com fundamento no art. 171 do Código Tributário Nacional, na Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, na Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, na Lei n. 11.101,

de 09 de fevereiro de 2005, e na Portaria PGFN n. 6.757, de 29 de julho de 2022, as partes FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL TRIBUTÁRIA por meio

da qual fica acertado que:

DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DO DEVEDOR
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CLÁUSULA 12. A presente transação individual objetiva o equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União de forma a equilibrar os interesses da

União (Fazenda Nacional) e da devedora acima qualificada, mediante o estabelecimento de um plano de pagamento, constituição de garantias e solução de

litígios judiciais.

81º São objetos do presente termo de transação individual os débitos relacionados no ANEXO | deste documento.

CLÁUSULA 22. A devedora aceita as condições para o parcelamento do débito fiscal, declara e assume as seguintes obrigações:

| - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo;

Il - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa

econômica;

Ill - declara que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus

reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal;

IV - declara que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos;

V - demonstrar a ausência de prejuízo ao cumprimento das obrigações contraídas com a celebração da transação em caso de alienação ou de oneração de

bens ou direitos integrantes do respectivo ativo não circulante;

VI - cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas na Portaria PGFN n. 6.757/22 e na proposta;

VII - declara que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiu

informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores;

VIII - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por

objeto os créditos incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do

inciso Il! do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil;

IX - manter regularidade fiscal perante a União e perante o FGTS, observando-se que os débitos atualmente inscritos perante o FGTS são objeto da transação

própria, conforme acordo estabelecido entre a devedora e a PGFN (doravante denominada “TRANSAÇÃO FGTS”);

X - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo

de transação;

XI - não distribuir lucros ou dividendos a sócios e acionistas até a aprovação do plano de recuperação judicial;

XII - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos

reconhecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou vincendas;

XIII - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores relativos a precatórios federais de que seja credora;

XIV - declara que não há créditos líquidos e certos nem precatórios de sua titularidade;
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XV - assume o compromisso de permanecer no regime do lucro real durante o período de vigência da transação, sob pena de rescisão da transação.

Parágrafo único. Os documentos e declarações requeridos pelo artigo 42 da Portaria PGFN n. 6.757/22 foram exigidos considerando a situação dos devedores,

e estão devidamente arquivados no processo administrativo n. 10145.000354/2024-49, constante do sistema eletrônico de informações (SEI/ME).

CLÁUSULA 32. A devedora confessa de forma irrevogável e irretratável a dívida objeto da presente transação tributária.

8 1º. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, servindo para interromper e suspender o prazo

prescricional em relação a todos os débitos objeto do acordo, enquanto vigente a presente transação, a cada pagamento efetuado.

DO PLANO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA 4º. Considerando: (a) a situação econômica da devedora, aferida a partir de informações econômico-financeiras declaradas pela Parte ou por

terceiros à Fazenda Nacional ou a outros órgãos da Administração Pública; (b) a sujeição da devedora a processo de recuperação judicial; e (c) a perspectiva de

resolução de litígios, serão concedidas as seguintes condições para equacionamento dos débitos: descontos, utilização de créditos de prejuízo fiscal de BCN de

CSLL e parcelamento do saldo devedor.

CLÁUSULA 52. Para a composição do plano de pagamento da transação serão utilizados créditos da devedora relacionados a prejuízo fiscal do IRPJ e base de

cálculo negativa de CSLL declarados à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, doravante indicados pelas siglas PF e BCN, respectivamente, com

fundamento nos artigos art. 11, IV, 8 1º-A e 8 7º, da Lei nº 13.988/2022 e arts. 8º, | e 36, |, ambos da Portaria PGFEN/ME n. 6757/2022, em face da

comprovação dos requisitos exigidos nos arts. 35 a 39 da supracitada Portaria PGFEN/ME n. 6757/2022.

$ 1º A determinação do valor dos créditos relacionados ao benefício de utilização de créditos de PF/BCN na transação obedece aos parâmetros insculpidos nos

incisos | e 1l, do 8 8º, do art. 11, da Lei nº 13.988/2020.

$ 2º. Os montantes de créditos de PF e BCN aceitos na transação serão utilizados depois da aplicação dos descontos indicados nos 88 1º e 2º da CLÁUSULA 62,

na amortização do saldo devedor transacionado, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, no prazo de 5 (cinco) anos, pela Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos 88 9º e 10 do art. 11 da Lei nº 13.988/2020 e no art. 39 da Portaria PGFN n. 6757/2022.

8 3º. Em razão da utilização de créditos de PF e BCN na transação, a devedora se obriga, nos termos do disposto pelo art. 39, 8 2º, da Portaria PGFN

6757/2022, a manter, durante 5 (cinco) anos, contados da assinatura deste termo, os livros e os documentos exigidos pelas normas fiscais, inclusive

comprobatórios dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, promovendo, nesse caso, a baixa dos valores nos respectivos livros e

escritas digitais fiscais.

8 4º. A cobrança do saldo liquidado com uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL nos termos desta Portaria ficará

suspensa até a confirmação dos créditos utilizados, mantendo-se as garantias eventualmente existentes, e, caso não sejam confirmados, total ou parcialmente,

os créditos de prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa, deverão os Proponentes efetuar o pagamento da diferença glosada.
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CLÁUSULA 6º. A devedora possui em aberto os débitos tributários relacionados no Anexo |, que totalizam em maio de 2024 o montante de R$

4.125.932.837,96 (quatro bilhões, cento e vinte e cinco milhões, novecentos e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e sete Reais com noventa e seis centavos),

relativamente aos débitos não previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União, e R$ 2.034.041.133,37 (dois bilhões, trinta e quatro milhões, quarenta e um

mil e cento e trinta e três Reais com trinta e sete centavos), relativamente aos débitos previdenciários inscritos em Dívida Ativa da União, e seu rating de

classificação de recuperabilidade é “D”.

8 1º. Sobre as inscrições indicadas no caput, será aplicado desconto médio de 67,43%, relativamente aos débitos de origem não-previdenciária, e 66,70%,

relativamente aos débitos de origem previdenciária, observados os limites do 82º do art. 11 da Lei n. 13.988/20, e do saldo será abatido o crédito de prejuízo

fiscal e base de cálculo negativa, até o limite de 70% do saldo, após os descontos, sendo o restante objeto de plano de pagamento em 60 (sessenta)

amortizações mensais e sucessivas, relativamente aos débitos previdenciários, e 145 meses, relativamente aos débitos não previdenciários.

8 2º. O valor de cada amortização mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da assinatura do presente termo até o mês

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

83º. O pagamento das parcelas deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido pelo sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao

portal REGULARIZE, sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa.

84º. O não pagamento da primeira parcela integralmente e na data do seu vencimento impede a consolidação da conta e gerará o cancelamento da transação.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS E IMPUGNAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA 72. A devedora expressamente desiste das eventuais impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os

débitos relacionados no Anexo | e renunciam a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais,

não se opondo, no caso de ações judiciais, à extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso Ill do caput do art. 487 do

Código de Processo Civil.

Parágrafo único. A desistência e a renúncia de que tratam o caput não eximem a devedora do pagamento das custas processuais e honorários devidos.

CLÁUSULA 82. Caberá à devedora peticionar nos processos judiciais abrangidos pelo presente ajuste, noticiando aos juízos a celebração da transação tributária

e, expressamente desistindo das ações e renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam, com requerimento de extinção do processo

com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso Il! do caput do art. 487 do Código de Processo Civil, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados

da data de assinatura do presente acordo.
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Parágrafo único. A devedora apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias após os protocolos, via sistema Regularize da PGFN, a comprovação do protocolo
das petições perante os Juízos competentes.

DAS GARANTIAS

CLÁUSULA 92. Ficam mantidas as atuais penhoras nas Execuções Fiscais, até o total cumprimento do presente acordo, exceto se alienadas em cumprimento ao

plano de recuperação judicial aprovado em dezembro de 2023.

81º. Adicionalmente, as devedora oferece em garantia o imóvel sito à Av. Farroupilha, 8001, Bairro São José, em Canoas/RS, de matrícula n. 16.160 do CRI de

Canoas/RS, e imóveis de matrículas 106.403 e 106.404 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santa Maria, os quais, à custa da proponente, deverão ter

constituída hipoteca em favor da União.

82º. A devedora deverá peticionar ao juízo da Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo, onde tramita o processo de recuperação judicial,

registrado sob o nº 5000461-37.2019.8.21.0008 (doravante denominado “Juízo da Recuperação Judicial”), que oficie o cartório de registro de imóveis para que

seja averbada a hipoteca em favor da União. Caso o pedido de averbação seja indeferido, cabe à devedora, às suas expensas, proceder à respectiva averbação.

83º. Todos os demais imóveis da devedora, exceto aqueles necessários para a amortização dos créditos derivados da legislação do trabalho (doravante

denominados como créditos da “Classe 1”), destinados à liquidação da TRANSAÇÃO FGTS ou aqueles já em garantia para a Classe Il (incluindo os que estão sob

garantia de indenidade por discussão acerca da natureza, quantidade ou valor dos créditos sujeitos à verificação pela Classe Il, conforme a cláusula 8.6 do

Plano de Recuperação Judicial), serão oferecidos em garantia à UNIÃO. A formalização da hipoteca desses imóveis será realizada conforme os seguintes

procedimentos:
a. no prazo de 30 (trinta) dias após a liquidação da TRANSAÇÃO FGTS ou após a amortização da integralidade dos créditos da Classe |, o que acontecer por

último, a devedora submeterá à UNIÃO uma lista detalhada de todos os imóveis que estarão disponíveis para garantia.

b. após a aprovação da lista pela UNIÃO, a devedora se compromete a requerer ao Juízo da Recuperação Judicial que oficie os cartórios dos respectivos

registros de imóveis para que seja averbada a hipoteca em favor da UNIÃO. Cada hipoteca formalizada será devidamente registrada nos respectivos cartórios

de registro de imóveis, e uma cópia do registro será enviada à UNIÃO dentro de 30 (trinta) dias após a formalização.

$4º, No caso de desapropriação total ou parcial de quaisquer bens ou direitos, fica a UNIÃO, pelo presente, nomeada e constituída procuradora do respectivo

proprietário com cláusula em causa própria com poderes para receber do poder desapropriante a indenização devida, aplicando-a na amortização ou

liquidação da dívida, sendo que, se a indenização for inferior ao saldo da dívida, o devedor proprietário obriga-se a pagar a diferença existente, respeitando-se
o plano aqui ajustado. Fica, ainda, a UNIÃO nomeada e constituída procuradora com poderes necessários para, se lhe convier, discutir amigável ou

judicialmente o valor da indenização, sem prejuízo da possibilidade de ingressar como litisconsorte.

85º. Ocorrendo perecimento, depreciação ou deterioração que cause redução significativa do valor de qualquer bem oferecido em garantia, ou ainda a prática
de qualquer outro ato que impeça, dificulte ou torne inócua a penhora realizada, comprometem-se os devedores a substituir ou reforçar a garantia com outros

bens, a critério da PGFN, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação, sob pena de rescisão da presente transação individual.

86º. Considera-se redução significativa a que retirar mais de 20% do valor do bem oferecido em garantia.

[O É
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8 7º. Na hipótese de restarem recursos disponíveis à União por conta das alienações realizadas no bojo da recuperaçãojudicial, conforme previsto no item 5.2

do plano de recuperação judicial aprovado em dezembro de 2023, os valores serão alocados nas respectivas contas de transação a título de antecipação das

parcelas, de modo que tal antecipação será alocada primeiramente na última parcela, passando primeiramente das de vencimento mais remoto às de

vencimento mais próximo.

$ 8º. Adicionalmente, a devedora traz como garantia a Carta de Fiança nº 1905692, emitida por Banco Voiter S/A, em 05 de julho de 2024, no valor de R$

125.060.946,68 (cento e vinte e cinco milhões, sessenta mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), aplicando-se, para todos os fins,

em relação à manutenção desta garantia, a Portaria PGFN nº 644/2009, com as alterações introduzidas pela Portaria PGFN nº 1378/2009.

DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA

CLÁUSULA 10. Implicará rescisão da avença, com a imediata execução das garantias:

| - a falta de pagamento de seis (6) parcelas consecutivas ou de 9 (nove) alternadas;

11 - a falta de pagamento de 1 (uma) até 5 (cinco) parcelas, conforme o caso, se todas as demais estiverem pagas;

Ill - a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao

esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento dos acordos, observado, no que couber, o disposto no art. 20 da Portaria

PGFN Nº 2.382/2021;

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, do contribuinte em recuperação judicial;

V-a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de

1996;

VII - a extinção sem resolução do mérito ou a não concessão da recuperação judicial;

VIII - O descumprimento ou cumprimento irregular de qualquer cláusula ou condição deste termo de transação, não sanado no prazo de 30 (trinta) dias da

notificação;

IX - a alienação de bens ou direitos sem prévia comunicação ou a constatação, pela União, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial por parte

dos devedores e/ou eventuais corresponsáveis, exceto as alienações expressamente previstas e autorizadas no âmbito do Plano de Recuperação Judicial da

devedora;

X - a rescisão dos parcelamentos em curso e de débitos que venham a se tornar exigíveis durante a vigência da transação, inscritos ou não em dívida ativa da

União;

XI - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação;

XII - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou quanto ao objeto do conflito;
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XIII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação;

XIV - inscrição de valores relativos às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

XV - a saída do regime do lucro real durante o período de vigência da transação.

81º. os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação deverão ser regularizados
em até 90 dias.

82º. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão inadimplência para fins do inciso | do caput.

83º. Nas hipóteses dos incisos |, 1l e IX, o devedor será previamente notificado para sanar, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação ensejadora de rescisão da

transação.

84º. O desfazimento da transação tributária não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar o crédito.

85º, A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores pagos, bem como

autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou

extrajudiciais.

CLÁUSULA 11. A devedora poderá impugnar o ato de rescisão da transação, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da respectiva notificação.

Parágrafo único. Da decisão sobre a impugnação prevista no caput caberá recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo.

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 205/206 CTN

CLÁUSULA 12. As inscrições incluídas no plano de amortização da dívida contemplado pela presente transação não constituirão impedimento à emissão de

certidão positiva com efeitos de negativa em favor da devedora e eventuais corresponsáveis, desde que regulares os pagamentos das amortizações e

inexistentes parcelas vencidas, nos termos do artigo 206 do CTN.

DISPOSIÇÕESFINAIS

CLÁUSULA 13. A devedora se obriga a apresentar sua situação econômico-financeira, por meio de demonstrações de resultados, anualmente, por meio do

balanço contábil apurado ou, sempre que a PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e informações complementares com a demonstração do

resultado do exercício.
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CLÁUSULA 14. A celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das obrigações tributárias correntes devidas pelos devedores e

corresponsáveis, nem mesmo o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal.

CLÁUSULA 15. Cessarão os efeitos desta transação se, a qualquer tempo, houver descumprimento de suas cláusulas.

Parágrafo Único. Na hipótese de a presente transação ser declarada parcialmente nula, em âmbito judicial ou administrativo, a parte não nula será preservada

em todos os seus efeitos.

CLÁUSULA 16. A presente transação não interfere em quaisquer outras inscrições no CADIN, Cadastro de Inadimplentes com o FGTS ou qualquer outro

cadastro restritivo, alheias ao objeto do presente acordo.

CLÁUSULA 17. A presente transação e a interpretação das suas cláusulas não pode implicar redução do montante dos créditos inscritos, indicados no Anexo |,

em percentual maior do que o previsto nas cláusulas 5º e 6º, ou renúncia às garantias e privilégios do crédito tributário.

CLÁUSULA 18. Caberá à devedora o adimplemento dos emolumentos decorrentes de eventual e anterior protesto cartorário (extrajudicial) das inscrições

abrangidas pela presente transação, junto ao respectivo Tabelionato de Títulos.

Firmam as partes o presente para que produza os efeitos desejados.

Curitiba e Porto Alegre, 17 de maio de 2024.

Simone Klitzke

Procuradora Regional da Fazenda Nacional da 4º Região

Daniel Colombo Gentil Horn

Procurador-Chefe da Dívida Ativa da 4º Região
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Filipe Loureiro dos Santos

Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador da Equipe Regional de Transações Tributárias PRFN-4º Região

Thiago Morelli Rodrigues de Sousa

Procurador da Fazenda Nacional

ERTRA-PRFN-4º Região

Luciane Tosin Paese

Procuradora da Fazenda Nacional

ERTRA-PRFN-4º Região

Darlon Costa Duarte

Coordenador Geral de Recuperação de Créditos

João Henrique Chauffaille Grognet

Procurador-Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS

Proponente
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César Augusto da Silva Peres

NENE (Advogado da Proponente)

Eduardo Brusasco Neto

EEE (Advogado da Proponente)

—

se s
Documento assinado eletronicamente por Thiago Morelli Rodrigues de Sousa, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 28/08/2024, às 14:16, conforme

it
e

horário oficial de Brasília, com fundamento no 8 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

—

se s
Documento assinado eletronicamente por Luciane Tosin Paese, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 06/09/2024, às 10:12, conforme horário oficial de

it
-

Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

—

se s
Documento assinado eletronicamente por Filipe Loureiro Santos, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 06/09/2024, às 14:46, conforme horário oficial de

it
e

Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

—

se s
Documento assinado eletronicamente por Daniel Colombo Gentil Horn, Procurador(a)-Chefe(a), em 09/09/2024, às 11:59, conforme horário oficial de

it
-

Brasília, com fundamento no $ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

—

se s
Documento assinado eletronicamente por Simone Klitzke, Procurador(a) Regional, em 09/09/2024, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com

assinatura
| *

| fundamento no & 3º do art. 4º do Decretonº10.543,de13denovembrode2020.
—

se s
Documento assinado eletronicamente por João Henrique Chauffaille Grognet, Procurador(a)-Geral Adjunto(a), em 11/09/2024, às 17:15, conforme horário

it
e

oficial de Brasília, com fundamento no 8 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

—

se s
Documento assinado eletronicamente por Darlon Costa Duarte, Coordenador(a)-Geral, em 11/09/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com

assinatura
| *

[ fundamento no & 3º do art. 4º do Decretonº10.543,de13denovembrode2020.
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se! õ
Documento assinado eletronicamente por Cristiano Neuenschwander Lins de Morais, Coordenador(a)-Geral, em 11/09/2024, às 17:40, conforme horário

it
E

| oficial de Brasília, com fundamento no 8 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Referência: Processo nº 10145.000354/2024-49. SEI nº 44538119
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13/09/2024, 10:42 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN

Pri r ri r Fazenda Nacion: Suasessão expiraem:19PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Datae Horade login: 13/09/202416:42
Sitemado —usuário:RENA:rovENA MARIA FORESTA | Procuradoria: SANTA CATARINA - 9100 Produção -2.39.0 (BUILD

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações BEI

AELGRAFDUCAÇAO. INDIVIDUAL(DEPENDEDE —  Dstaca
Número daNegociação: —20837553 Nomecontribuinte —SUPERIOR-GRADUACAOE—Negociações —BNPVIAAPNOVACAODO PDA—Consdidação: —22/09/2024

i

DA REGIÃO)
0141 - DEMAIS DEBITOS -1E -Data da Adesão: 12/09/2024

-

EEN 88.332.580/0001-65 Modalidade: —RI-ATE145MESES- Nodorecibo: —0000DNPONNONONNNOAOO

REDUCAO DE ATE 70% - F

, AGUARDANDO Tio de Data do
'Situação: AGUARDAND'Principal 284,956,911,01 Teto, —Acordo de Transação

Bata do
Datada Situação:13/09/2024 mona: 15.720.992,83 palstiaidação Dratemno
Quanteade de

om

Prestações(excluindo—145 aros: 67.203.039,06 Comunicação ao= EXSSESORSES
6 prestações da optante: Comunicação:

Errada):

optante de débito
o neorgos Honorários:

Data do
-

Data do
-

automático:
nó Encargos/He 20779,420,08 Rescisão: Inadimplência:

lonorários:
Impedimento da não

Data 6a
"Vonori ooo

Rescisão:
nó

validação:

Impedimento da
pãoValor Consolidado: —388.760.371,80

Imeeimento danã

SskoDevedarsem—398.760.371,80

SskoDendorcom—sem.760.371,80

DÉO

[Tron | a&nos—| coneumeteaNA | ndudoem | coamo neces | consolidado em| Prnanst  | Mu [o aros [emamostaneáros | vaorToia,

1 | 00200 | 92724699/0001-50 | 13/09/2024" 3560 13/09/2024 70 269,03 247726 enas 265012

0900779 09:59

2 [ 00204 | sssasS00006S | 13/09/2026" E TE/09/2020 228097 Tosz732,55 F01236,67 T807A20,05

006222 09:59

00205 | eSGIZSB0/0001-65 | 13/09/2026" 3560 3/09/2026 T6STISI | ANÃO! | Zea 765109540aTosTR As006066 09:59

D0205 | SSIIZSS0/000I-6S | 13/00/2020" Ex TOM | amas | assess || 220676 Exec F6SES.507,16
ESTA 09:59

00205 | SSRZSS0/0001-65 | 13/09/2024" E 12/09/2024 | 2300262 | 09/000208 | i0oSsR02AAS SMA) 5055772

016430 09:59

00206 | SSIIASSO/000I6S | 13/09/2024 3560 TOM | eASSAS | arenas AL| saons.6057a 1635306905 ETBAT6 ÇA014376 09:59

7 [| 00206 | ssssass00O0IOS | 13/09/2024 3560 Toa | cosmos | 1ooossA7 | 2as07966 7153239342.919.436,04

016573 09:50

00207 | BSISZ500/000165 | 13/09/2074 1560 Tomo | 5007 | ao | 277755206 ISSO EXT

oo1390 09:50

00207 | sssSASS0/0ODI6S | 13/09/2024" E TM | sasomD2 | asnaSAS | 263000D6S 74538399 723.039,94

o0i663 09:50

00707 | BSIS75M0/000165 | 19/09/2074 E TAM | asIANA7 | N00SMSAL | I756RS5ATa ass41865o79.965 .107,07

003080 09:50

1 | 00205 | sssS2S80/000165 | 15/09/2020" 2560 Tí | L579SSSAS | senOSAHA | saneISAS 2909710961755626577

000600 09:50

12 | 00208 | esss2580/0006S | 13/09/2024 3560 9/0920 | TATA | an) GAR M5TAROO  nLO7RASAS

002234 09:69

| 00205 | sssS25S0DONISS | 15/09/2026" 2560 BORA | asceToT OO 10.500,717,92508188500 1849151001

002376 09:59

1a | 00208 | ssss25800006S | 13/09/2024 3560 TOMAM | CeszasAS | Lona | 1930002896 622552908 FTISSSTAÃO
002459 09:60

15 | 00208 | ssssSDNIOS | 13/09/20: 3560 TBrosraooa 785037 7700 B5067 603/48 716209

002490 09:59

16 | 00208 | sssmss00reS | 13/09/2024 E TB/09/2024 MIS 1eomB || ronca 7793982 L667.638,05

092492 09:59

7 | 00208 | essS80000OS | 13/09/2024 E 3/09/2024 | 120.003194,66 22639940 GASOSA | 9T5TILARDE

002607 09:59

18 | 00208 | sssazsS00006S | 13/09/2026" E TM | somam | comes | estes TEN 66256 1275753

01564: 09:59

19 | 00200 | ess2580/0006S | 13/09/2026 3560 TOMO | 73572866 2.326.663,3939078AL FB604470,46

900085 09:59

20 | 00200 | BssImSS00006S | 12/09/2020" Ex TBM | ss 2 TOR 129.074,53 FTSISA | casu
000547 09:59

21 | 002090 | Bsss325800006S | 13/09/2026" E OM | 176 | LL] cons 186369013T1062140,80
001732 09:59

22 | 00200 | essaSS00NNIAS | 13/09/200- 3560 To | samsnAS| cosmos | 766 STEREO 1687070133
002762 09:59

23 | 00209 | BsI325S0/0006S | 13/09/2024" 2560 TAM | a6TSS| BRR | sas 1925386 1155230168
002765 09:59

21 | 00210 | essSASS0/000I6S |  13/09/202- 7560 T309/202 | 230MAIAT | aAI6BN9AS | 29.602.011,29 Tr 260.660,70GETITE
000679 09:50

7 | 0021 | SSISZSSO0006S | 13/09/2024" Tm | nsssoooss | esmsros| ara 11456 348,05 66 738.090,72

009259 09:50

76 [00271 | essSTSS0/000I6S |  13/09/20%- 1560 ToMO | 0705 | as] —26660027 To3TAITAS 688.506,39

921908 09:59

27 | 00212 | S6S52SN0/00065 | 13/09/2026" 2560 TOMO | asas | —ss | assadanZ 201500767 12.078.006,05

000453 09:50

00212 | SS332500/0001-65 | 13/09/2024- 1560 TOMO | SoSSAL| SA sam 140739595 ssasT57
000922 09:59

29 | 00212 | 66352580/0006S | 13/09/20%- 2560 TORO | comam | amenos | 22232525 ESTTE 56029156

003977 09:59

00212 | SesI25M0/0001-65 | 13/09/2024" 7560 5/09/2024 16459,02 26779 EXT 1051977 eua
004023 09:60

Do212 | SEsIRSM0/000I6S |  13/09/202- 3560 TBrosro 0056/15 T06,409,66129539 AE

004024 09:59

72 | 00212 | BessZSBO000IOS | 13/09/2028" 7560 09/2026 TsISAS [É 213067 155.534,55 5657077 40.024,80

004026 09:60

0212 | SEISM0/000I6S | 13/09/20%- E TB/06/2026 ao451,82 09635 Bs EE Ta ss6,56

004026 09:50

Total | oan.a56.370,04 | 3005551139 | Lomo7S4.605,55 | É USSTASTATADE | —AO7BSGRADASS

Esplanada dosMinistérios- Bloco "P”-8º andar-CEP:70.048-900Brasilia/DF.
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[Trem | és coneunetoaN || mdudoem | cosmo recea | consoldadoem | Prnapa | mu [o ros— encaros/moneráros | valorToua,

Sa os

[7]
00513 88.332.580/0001-65 13/09/2024

- 3623 23/09/2024 1.726.183,02 517.854,90 2.287.882,97 906.384,17 5.438.305,06

FE 2

Esplanada dosMinistérios- Bloco TP” 66 andar "EE 70.048-900 Brasila/DF
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[un] sm Terena | rantecare [ensine]Amas| eo | ro amem | mata
see E

ss E

nã E

sz 2

se o

e E

BE e

ns o

nm e

ne E

ns E

ne =

ne E

so E

nes E

E o

ss o

e e

se oa

Bu E

nm =

ves =

os E
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ss E

so 2

sos E
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[nem | aennos—| contribute (cPr/cNPa) | incluídoem—| códigoReceta|Consondadoem| Principe[muro [O aros Tencargos/ronorários|| vatertotar|
187 | 00719 | 6s202580/00065 | 13/09/2024 13/09/2024 130809 27776 119837 57300 438,02

015752 09:59

00721 | SSIIZS80/000-65 | 13/09/2020" EST ET B6DOSS7 | —172.600,06 530124 ETTA T606.529,32
010972 09:59

169 | 00722 | GESSASS0/000165 | 13/00/2020" EST EEE 6021026 | 9204200 148.950,07100.200,05Banas2/72
097695 09:59

00723 | SSIIZSS0/000I-6S | 13/09/2020" TBroa20E TSE | rosa T2018AS T27211070

003966 09:59

00723 | sssS2580/0001-65 | 13/09/2024- 18/09/2024 2236 so 756562 7740439 EE

005209 09:50

197 | 00723 | esss5MÁNOSS | 15/09/2020 Topo | TisISSAS | pro23978 F53776,06 570 947398,
007035 09:59

15 | 00723 | sssSASS0/0006S | 13/09/2020" EST 5/09/2024 7209 | rasos EnTERT s1300706307.800,38
007189 09:50

19 | 00724 | esISASS0/DO0IOS | 13/09/2026- ES To | IIoSAA | vo 1507075 777 Tess:

002447 09:59

15 | 00724 | esssZSS0/000I6S | 13/09/2020" EST 5/09/2024 Eri S1750,9 som BEOSI0,59

006107 09:60

196 | 00724 | GEIZSEO/DO0IOS | 13/09/2026" oo 3/09/2026 re se Ez Er eo

005108 09:59

1 | 0072 | essSZSSO/0006S | 13/09/2024" EST TB/sf2024 sosseÃo | ToLISSÃO ETA asse 72565
oos1ro 09:60

198 | 00515 | essazSB0/0004DE | 13/09/2026" ES 5/09/2026 526604 15795 com 225652 BT

003042 09:50

199 | 00515 | essZSS0/0005-9 | 13/09/2024 ES TBrasraooa CZE Err 7567750 750675 ES

000426 09:59

200 | 00516 | esIIZSB0/0005-99 | 13/09/2026" ES TB/09/2024 a250 1285/50 287995 169009 10240,55

006433 09:50

DoSi6 | sSISS0/0005-D9 | 13/09/202%- ES Broca Toma 7 ano 259,66

005469 09:59

702 | 00516 | sssZSB0/0005SS | 13/09/2026" ES ETA 172 so 116260 [E so5562

006470 09:59

203 | o00si6 | sss2560/000599 | 13/09/2024 Ex TBrospoms 215725 CE 1436/04 ms soe

00647: 09:59

204 | 00519 | ssssZS580/0005-08 | 13/09/2020" E ET 01265 60370 sms 25376 ESTES
000655 09:59

205 | 00SI6 | SEISAS80/000670 | 13/09/2026" ET TBrsfa0s 102347 207,04 s69,69 27662
092988 09:59

706 | 00517 | sessz580000670 | 13/09/2020" 6 TBro920aa S6SSSAI| 2590608 TE asso 5919822
oosa75 09:59

207 | o00s17 | SEISASS0/0006-70 | 13/09/2024- ET 1/09/2024 745710 103713 229135 154511 27060
oos376 09:59

706 | 00517 | ess580/0007-50 | 13/09/20%- ES 8/09/2024 TA Eno) eus 15035 1655660
o0s37a 09:50

209 | 00SIO | SSIS2AS60/0010-56 | 13/09/2024- E 1/09/2024 120750 202 ssa 21225 23382
000657 09:50

710 | 00519 | essm580/0015O7 | 13/09/202- Ex 5709/2026 so5,06 E 16677

000658 09:50

24519 | sssSASS0/0OIS-6O | 15/09/2024" ET TB/sf2024 so576 5 260,50 Tom 1547,56

S00663 09:60

7 | 21505 | ossmSM/00ASE | 13/09/2000" Ex) TBroa/202a 742276 5549 cara 684667

000300 09:59

75 | 2506 | essASSOD0AASE | 13/09/2020" ES TB/sf2024 167254 F210023 EEE EXTEN

200045 09:60

214 | 21506 | essS0D02ASE | 13/09/2026" ES 5/09/2026 22.036,89 senso 272959 TESTS

060045 09:50

75 | 2506 | essmSM000ASE | 13/09/2006: ES TBrsranoa 30674 sessTo, 1605275 6316 SO
000157 09:59

216 | 21508 | essS000ASE | 13/09/2026" ES TB/09/2024 ESTE so350, EE) En236Ão

000387 09:50

77 | 005 | ess | 13/09/2006 ES Broca 605 EE 15 AA 7060067
000202 09:59

7 | 005 | essZSSO00ZAS | 13/09/2020" ES TB/09/2024 7aTe | nes eso 253750 EE

000203 09:59

79 | 14522 | essmSNAAAA | T309/200- ES TBro9/202s Css 199067 201986 EE PTS
000016 09:59

720 | 14522 | essmSM0002IS | 13/09/2026- EST TB/09/2024 655 Tao 67 2019/86 212922 Bs
000017 09:59

TM | 14522 | escSS000ASA | 12/09/2026" ET EE sas 7 Ts 1566 166626 9.869,60
090018 09:59

| 452 | eesRSN000RIS | 13/09/2020" EST TBfo9202a 5 99067 201986 EE TS
000019 09:59

223 14522 | GS3SASS0/002613 | 13/00/2020- ET FETO sa 7 164626 9.869,60
090020 09:59

7 | 1as22 | essmSS DAT | 3/09/20" ES 5/09/2024 557 1590/67 201986 EXtrEZ ED
00002: 09:59

225) 14522 | SS3S2ASS0/002613 |  13/09/2020- E 1/09/2024 706235 s36,26 89,06 ssa
000022 09:50

76 | 14522 | essmpSS0 DATAS | 13/09/20" Ex EE 7056,66 62950 E Go 000,0
090023 09:50

77) 14522 | ssSSASSO/0026AS | 13/09/2020" ET Brosrao F567 LS 9.569,60

000024 09:50

7 | Tas22 | ess | 13/09/20 Ex 5/09/2026 557 199067 019,86 EXErEZ PA
090025 09:50

1522 | ORSSZSSO/0026-15 | 13/09/2020" ET TErsf2024 306235 27 so. so

090026 09:60

14522 | SESSZSM0/002613 | 13/09/2026" ES EEE 655 1550,67 201526 212922 BR

060027 09:59

14522 | SRINSBOO0ASAS |  13/09/20%- ES TBrsraooa 5567 15601 156507 855,50

000028 09:50

22 | 14522 | sSASA0/0026AS | 13/09/2020: ES Boo san 157259 1595/65 Te6szoa 10.052,25

000029 09:59

75 | 2505 | essSN0/00ATOR | 13/09/200- ES Brsraooa 752670 1429/08 EXE

000477 09:59

7) us | sssZSM/002OS | 13/09/2020: 2 B/09/2026 77H | z2sn6A 662467 56AS L578166/8

003063 09:59

75 | 152 | 06IS00/00AROS | 13/09/20%- E ETA ECXECETE BETCIA BA TB.646,92snssISS

003084 09:50

26) us | ess2SA00OARAS |  13/09/20%- ET B/09/2024 ESrTEra ESTITT 10.804,591095889 esa

003085 09:59

7) usm | cesRSM0DOARSS | 13/00/202- EST TOO | L22ORAS| | 3606/96S 384.006,243895816 2337 489,68

003086 09:59

Esplanada dos Ministérios- Bloco1º-86endar -CEP:70.048-900Brasilia/DF.
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[Jun] a Terreno] rea are [amina] mas| ue o me [eee] uns |
Es os

Es "=

E e

FE | 0055 | ssssmsmnçeoos | ones | | ma: CO RENT so es

ne o

BE os

E E

BE e

Es ES

BE e

E E

E e

se e

E os

se "e

se e

se e

E e

o e

E e

E os

Denon de Conlaão

[O omaaaa meo [me [eo [eee [emo
EEE EL NAO O AO O RN[oescomesprevitasêmieif6l| am] BEIAIASE) INGASARO| MaaBGOD| 2oRaNASSSS|

Desertotnlescono consolação: 70,00%
Percentual efetivo dereduções: 90,23%

podera,

O saasassmanesO am O Bono | Mee  rsamooamomo|

ESET ROS RA RA rr NT TA
penta erre deRestcão

[FIRE

Prestações

[mm | mesmos||26msoso| 1oes22007| iozfa|densseee| iaanSAO| aseiaosor| agoemato ave[| ==oz trestaçoBésica| 2.681.106,07 108.620,64 | 464,158,08 143.306,40 2.681.106,01 110/2024 ave |
[eos] mesmonásca||269120605| oes22007| ioga|desses| aan| seiosoi| aMEAo Av |[| =oa TTtrestaçãoBésica| 2.681.106,07 108.620,64 | 464.158,08 143.306,402.681.106,01 30/12/2024 ave |
[eos] mesamonásca| 269130605| 1o6522007| ioga|desses| ia2n6A| seiosoi| aoveneso ár
[Too | rrestaçosósia|| 2.691106,07 106.420,64 | 464.150,88 143.306,00 2.601.106,01 MATOS oAvene|

[eo] mesamonásca| 26mis0605| oes22007| ionaza|deessese| MB206A| aseiiosoi| avovemes| ár
[ [= oooTTtrestaçãoBésica|” 2.681.106,07 108.620,64 | 464,158,08 143.306,40 2.681.106,01 30/04/2075———————

[eos  ] metanonásca|| a6oiI0605| 1oG52207| insana|AeRISeAe| MRI| aseiiosoi| anioameso Av[Toro prestaçãoBésica|| 2.601106,07 106.630,64 | 464.150,00 143.306,40 2.601.106,01 amEes qoave |
Esplanada dos Ministérios-Bloco "P” -8º andar-CEP: 70.048-900 Brasilia/DF
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[eres vwronanis]vormnasa|voc ] vorsoes] voorerargesfonarárisTvalrSadoBeresorButveramentoresiçãoTSuaçõodeestação|sz mesmas|| zómaosor| noes22007|onze|denismae| iaamAo| assinar| amenasDave |[eos mesmossa||zsiooos| so522007|iosaee|desaseas| iaaameo| aeemioar[o aaa Do ás |[eis | matosssca|| 26810600|190522007|so2060|demiseãe| iasosAo| asemammar| aI95 Do ave |[eos mesmossa||zseiosos| so522007|sosaee|desaseas| iaaameo| aemmimar[o amigaso âveeo|[eai] matosue|| 2681060|190522007|so20.60|demiseãe| iasosAo| assinar| aneis o ave |[sois mençãossa||zsenionos| so522007|ionzmee|desasees| iaaameo| asmmimar[o caes So ár |[eis] matosue|| 26810601|190522007|so2060|deniseãe| iaasosao| assinar| anos o ave |[sao mesmossa| zseiosos| so522007|iosanee|denise| ianameo| emma[o aveansDo ave |[eai | matesuco|| 2681060|190522007|so20e|deniseãe| iaasoso| assinar| amenaso ave |[= ea | memosísa|| zsmionos| sas220a7|iosaee|desasese| aanameo| asmmimar| aneensDo ás |[oa] mataetsnca|| 2610608|190522007]sonazoe|demiseãe| iasoSAo| assinar[o amenosDo ave |[esa mesmosésca| zseionos| sas220a7|ionsznee|desaseas| ianameo| emma| aan o âveo|[oa menanetn ||261060|190522007]sonoe|deniseãe| iasmSAo| assinar| amenosDo ás
[  e6zs| mesmoses| zseionos| sa5220a7|iosanee|desaseas| ianameo| emma| avanansDo ár |[oa matosiãca|| 261050|190522007]sozoe|demiseãe| MBSISAD| assinar| agia o aves|[esa | mesmostsca| nseionos| so5220a7|iosszmee|desaseas| ianameo| asmimar| aves Do ár |[oa manaeteca|| 26810600|190522007]sosazoe|demiseãe| MBSISAD| assinar| amarro1 ave |[ea | mesenene| seinos|soo522007|iossanee|desaseas| ianameo| asemimar| aeee o ave |[  oasi—mataesnes|| 261060|190522007]sonoe demiseãeo MBsISAD| assinar| aero 1 aves|[eos | mesmonene| zseiooos| sos220a7|ionszie|desasmae| ianameo| emma| aee ave |[eos mataetsncs|| 2610605|190522007]sosazode|demismãeo iBsISAD| assinar| asa ave |[ea metosésca| zsesionos| so522007|sosanee|desasess| ianamedo| aeemimar| ameaoDave |[  oa35 mataesnes|| 26810605|190522007]sosazoe|demiseãeo iasoSAo| assinar| ano o ave |[]  eo3metonene|| seiosos| soo5220a7|sosanee|desaseas| ianamedo| emma[o aero Doave |[eos] mataesnes|| 2681060|190522007|sosazoe|demiseãe| iBsISAD| assinar| ao ave |[ea metonene|| seiosos|so522007|sosaee|desaseae| ianameo| emma[o aaa ave |[eos] menaetsnca|| 26810605|190522007]sosa206e|demiseãe| iasosao| assinar| agarrar |[osso metonene||zseionos|so522007|iosanee|desaseas| iaaameo| aeemimar[o ave Doaves|[ou] mataetsnca||261060|190522007|soa20Ge|demiseãe| iasoso| assinar| anezoaso ave |[eos metosena||zseiosos|so522007|sosanee|desasens| iaaameo| asmmimar[o casesDo ave |[oi] manageténca| 2610601|190522007|sosa20e|deniseãe| iaasosao| assinar| anezoas aveo |[eos mesmonene||zseionos|so522007|iosanee|desaseae| ianameo| emma[o caneansDo ave |[eus ] manaetónca| 26810601| 190522007|iosa2060|deniseãe| iaasoso| assinar| aneszoaso ave |[eos meseseca|| siso | 196522007|sonzne|deuiseaeo aRanSAo| aseminsarDoaves Do ave |[ei] matageténis| 2610601| 190522007|so420e|deniseãe| iaasoso| assinar| amenaso ave |[eos mesestnea||zeeionos|so522007|iossanee|desaseas| iaaameo| asmmimar[o aaa Do ave |[ow] mastaetsncs| 268110601| 190522007|son42060|deniseãe| iaasosao| assinar| amenaso ave |[—eosometosena|| anseiosos| sss2ana7|iosanee|desasese| ianameo| emma[o aanans D ave |[east metanoseca|| 26000|150522007]ionazade|denisese| Mason| aseminar| amamosDoave |[esa | mesmonene| asmiosos| 196522007|sonszne|deuasene| IRINA eemiosar| ame Do ave |[essa metanosines|| 2600|190522007]sonazoe|demismse| MRI] asemimar| aneis o ás[ease] mesooseca| seiosos| 196522007|sonsznie|deuiseae| IRINA| eemiosar|o aee Doave |[eos  mastaefãs|| 2610600|190522007]sonazodedemiseãe| MBSISAD| asemimmar| amRSo ave |[eos] mesesesca|| seiosos| 196522007|sonszne|deaasene| ARaNSAD| eemiosar| aves Do ave |[ oas7managesn|| siso |190522007]ionazade|demisese| MBSISAD|asemimar| aIS o ás[eos | meseseca||z6mi060s| 196522007|ionszne|deaaseaeO IRINA] eemiosar| aaESo ave |[os mataesines|| siso |190522007]ionazode|demisese| IBN] asemimar| ams o ás |[eos mesenésca||a6mi0605| 196522007|sonszne|deaasaae| IRINA eemiosar| aee o ave |[essi] matesines||26000|190522007|sonazode|demisese| MBSISAD| asemimmar| a ave |[eos mesmosesca|| siso | 196522007|sonszne|deuasene| IRINA SeminarDoaves Do ave |[ess matesines||261000|190522007]ionazae|demisese| asno asemaaar| anais o ave |[eos mesesesca||zsmi060s| 196522007|sonszne|deaaseaeo IRINA] semiosar| caes Doave |[  oass| matoesénca||2610601|190522007|so4zae|denisese| iaasnsao| asemanmar| anezãoo ave |[eos mesesésca||zsmi0605| 196522007|sonszne|deaaseae| ABIN semiosarDoamenoSo ave |[os | mataesines||2610001|190522007|s05420e|denisese| iaasnso| asemamar| amas o ave |[eos mesesésca||z6mi0605| 196522007|sonzne|deaasese| ABIN| asemiosar[o aee Do ave |[esa | mataesénca||26810001| 190522007|so4z0de|denisese| iaasnsao| asemanar| anesaãoo ave |[er mesmosésca||zsmi0s0s| 196522007|sonzne|deaaseneo IRINA] smiosar[ ameno ave |[en | matesnes| 2610001| 190522007]ioazade|denismss| iaaanso| asemanar| aura o ave |[ea metosésca||z6i050s| 196522007|sonzne|deaaseae| ABIN] smiosarDoavevenoDo aver |[ea matagessa| 2610601| 190522007|i05420e|denisese| iaasnso| asmanar| agenzoãoo ave |[ora mesenésca||2601060| 196522007|soame|deuasmaeo ABINSAD| emimsar[o amenoo ave |[os matesnes| 2610001| 190522007|i0s420de|denisese| iaasnso| asemanar| agamiãoo ave |[ez mesenésca|| siso | 196522007|sonzne|desaseae| ABaNSAD| asminsar| ave Do ave |[e matgessos| 260001| 190522007|iosazade|denisese| iaasnso| asemamar| amam o ave |[er | mesmosésca| seiosos| 196522007|sonznie|deaaseae| IRINA semiosar| ameenroD aveeo|[or metanosines||26060|150522007]ionazode|demismse| MBSISAD| asemanar| amoo ás |[ego | mesesésca|| seiosos| 196522007|sonzne|deaasene| aRanSo| semiosar| aver Doave |[ei matesines||26060|190522007]ionazade|demismee| ABIN] asemamar| SERROo ás[eos | mesmosésca|| seiosos| 196522007|sonzne|deaasane| ARaNSAD| eemiosar| aee ave |[os matesines|| 26060|150522007|sonazoe|demismse| IRIS] aseminar| AE o âve |[eos mesesésca| asmiosos| 196522007|sonzne|deaaseae| AaRaNSAD| eemiosar| amaroDoave |[  oaas| matesines||26060|190522007]sonazade|demisese| iasosAo| asemammar| ao o ave |
[ oogsmesesésca|| seios0| 196522007|sonzne|deaaseae| ARaNSAD| ssmiosar|o ame Doave |[ea | matesines||z6miosos|190522007|sonazae|demisese| Masonasemaamar| BAIA o ave |[eos mestoçonésca||z6mi0605| 196522007|soame|deaisaae| IRINA semiosar[o ave Doaves|[oa | mataesénca||2610601|190522007|sosazade|denismse| iaasnsao| asemanmar| amei ave |[eso mesesésca|| seios05| 196522007|sonzne|deuaseae| aaRansAo| asia [o aeee Doave |[ei matesines||2610001|190522007|io4z0e|denisese| iaaansao| asemanar| aueaomo ave |[oz mesmosésca||zsiosos| 196522007|sonzne|deaaseneo IRINA] aseminsarDoaveeeDo ave |[es | matagesénca| 2610001| 190522007|s0420de|denisese| iaasnsao| asemanar| aneis o ave |[eos mesesésca|| siso | 196522007|sonzne|deaaseae| IRINA] semiosarDoaveeneDo ave |
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[oerenã| Fs vsronanio]vormnasa|var ] voroes] voorerargesfonarárisTvalrSadoBeresorButveraimentoresição] Stuaçõodeestação|[656 mamas|| 2óaosor| noes22007|somando|denismae| iaamAo| assinar| amena ave[es mesmossa||zsiooos| so522007|sonsaie|desaseae| iaaameo| aemioar[o ameaãDo ás |[ese | mataoséc|| 2.6810608|190522007]soa20Ge|demiseãe| iasosAo| assinar| anna o ave |[ess mesmossa||zsiooos| so0522007|sonsaee|desasmas| ianameo| asmimar[o avaveãDo ás |[emo matesósca|| 2.681060|190522007|so2060|deniseãe| iasoso| assinar| agia o ave |[eim mesmossa||zeeniooos| so522007|ionszie|desaseae| iaaameo| emma[o aee Do ave |[om] matoteses|| 2681060|190522007|sona20e|deniseãe| iaasnsao| assinar| amos o aves|[eso mesmossa| zsmiosos| so522007|ionsanee|desaseas| ianameo| asmmimar[o camasDo ás |[eso | matesósca|| 2681060|190522007|io2066|deniseãe| asno aserammar| ae ave |[eos mesmossa|| zsmiosos| so522007|sosaee|desaseae| insano| asmmimar| aaa Do ás |[eso manaetsnca|| 261060|190522007]sonazoe|demismãe| MBSISAD| assinar[o amos o ave |[ei | mesmossa| zsmionos| so522007|iosznee|desasess| ianameo| emma| amas o âveo|[eos manatsnca|| 261060|190522007]sosazoe|deniseãe| iasmSAo| assinar| aneazossDo aves|[oi] mesmossa| nsionos| so522007|iosznee|desaseas| ianameo| aeemimar| ameaso ave |[osso matossãca|| 26810605| 190522007]sozae|demismãe| MBSISAD| assinar| aninoRSDo aves|[esa] metosena| nseiooos| so522007|iosamee|desasess| ianameo| aemimar| amavamDo ave |[  oszmanagetsnes|-261060|190522007]sozode|demismãe| MBSISAD| aseminar| ano aves|[ess | memossa| nsionos| so522007|ionsaee|desaseas| ianameo| asmimsar| aee Soave |[ese managetens|| 26810600|190522007]soaz0dedemismãe| MBSISAD| asemimmar| a Doave |[]  onss| mesmonénca| zseiooos| so522007|sonzmee|desaseae| iaaameo| aeemimar| aero Doave |[eis mataesnes|| 26810608|190522007]sozode|demiseãe| MBSISAD| asemaasar| AIR Dave |[es] memosena| zsiooos| so522007|ionsanee|desaseas| ianameo| asemimar| aee 1 ave |[esse managetsnca|| 26810600|190522007]sosazoe|demiseãe| MBSISAD| asemimmar| SSI ave |[ess metosena| nseionos| so522007|sosanee|desaseas| ianameo| aeemimar| ame ave |[  oi30managetsncs|| 2681060|190522007]sosazoe|demismãe| MBsISAD| assinar| ane ave |[oa memossa| zsiooos| so522007|sonaee|denise| ianameo| asemimar[o cameaemoDo ave |[oa] manageténcs||2681060|190522007]so20Ge|demismãe| MasoSAo| assinar| ai ave |[oras memonene||zeeiooos| so522007|soanee|desasese| aaaameo| emma[o amavamDoave |[oa ] mataeténca||26810601|190522007|iosa20Ge|demismãe| MBSISAD| aserammar| a ave |[—osasmetosena||zseiosos| so522007|sosanee|desaseas| iaaameo| aemmimar[o aeeosDo ave |[  oa6| mataetsnca||26810601| 190522007|sosa20e|deniseãe| iasoso| asemammar| ao ave |[—osz7memosena| zsmionos| so0522007|iosaie|desasese| iaaameo| emma[o amas o ave |[oa] managetónica||26810601| 190522007|son42060|deniseãe| iaasoso| aserammar| amei ave |[oras mesesena||z6i0601| 196522007|sonzne|deaiseaeo IRINA] Seminar[o aeaensDo ave |[eso | mataetsnca||26810601| 190522007|so42060|deniseãe| asno| aserammar| asas o ave |[esa memossa||zeeiooos| so522007|iosanee|desaseae| aaaameo| asmmimar[o amenasDo ave |[ oxsa] matagesnes||26110601| 190522007|io420e|deniseãe| iasosao| aserammar| amenoso ave |[—es35metosea| nssiooos| so522007|ionaee|desaseae|  ianameo| emma[o aee Do ave |[ese metanosnes|| 26060|150522007]sonazade|demisese| iRsISAo| aseminar| anos o aves|[ess mesmonene| asmiosos| 196522007|sonsznie|deaasene| ARaNSAD| Seminar| aves o ave |[ o36mengoses|| z6sioso|150522007]sonazode|demisese| iBsISAD| asemimar| aBO5 o aves|
[ os7mesmosena| asiosos| 196522007|sonzne|deaasene| aaaanso| asma| aves Do ave |[osso matagesena|| 2610600|190522007]sonazode|demismãe| MBSISAD| assinar| amo âve|[os | mesmosena| seiosos| 1o6522007|sonsznie|deaisene| anamnese | amenaso ave |[os matesn|| 26060|150522007]ionazode|demisese| MRI] aseminar| amei ás |[essa mesenene||asmios0s| 196522007|sonzne|deuaseae| aaRaneo| aseminsar| amenasDo ave |[os metanosea|| sono|150522007]sonazode|demisese| iBSISAD| asemanar| an ár |[essa mesmonésca||a6miosos| 196522007|sonznie|deaaseae| aRansAo| asmiosar| amasDo ave |[os] matagesines||26060|190522007|iosazode|demisese| Masonasemanmar| amino ave |[Toe metosena||asi0sos| 19522007|sonsznee|dsaasane| aanameo| asminsar[o aveesDo ave |
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Suasessãoexpira em: 15

PGFN Data eHora de login: 13/09/2024 16:32

Sistema do—usuárioRN ro veNa MARIA FoReSTA | Procuradoria: SANTA CATARINA -9100 Produção -2.39.0 (BUILD

CONSULTA DE NEGOCIAÇÕES

Informações BEI

Número de
AELBRA EDUCACAO 0077 -TRANSACAO INDIVIDUAL —p., 4,

AA 10837792Nome Contribuinte—SUPERIOR-GRADUACAOE —Nogociações: —(DEPENDE DE PREVIA
Braço: —13/09/2024

POS-GRADUACÃOS. APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

0142 - DEBITOS

1sta de Adesão:
13/09/2024- —  corfcnoa

P lbdade. —PREVIDENCIARIOS-TE-RI-ATES
po o,

Data de Adesê
120 ES 88.32.580/0001-65Modatdade: —PREVIDENCIARIOS-1E-RI-

Nodoredbo: —00000ODARNORARROAOOO

7% -F

, AGUARDANDO Tipo de Data do
'Situação: AGUARDAND'Principal: 194,205,718,10Tento, —Acordo de Transação

ESSA

3d Stusção: ú
DetaLicuidação DataRecrso —Data de Siwaçs 13/09/2024ma; s511758,19
E sh

Quanteade de
vas

Prestações(excluindo—eo Soros: 25.190.203,11 Comunicação ao= ESSES
6 prestações da optante: Comunicação:

Errada):

optante dedébito
" sesrgos Honorários: Dotado

. Dotada
-

automático: nó Encargos/Honorá" 2esnose,2s

Rescisão: Inadimplência:

rános
Impedimento da

pxo
Data da

"onerar ooo

Rescisão:
nó

validação:

Valor Consolidado: 233,355,835,66 Impedimento da
não

Uquidação:

SaldoDevedor sem —233355.635,66

SaldoDevecorcom —z33.355.835,06

DÉO

[Ten | atos Tcorvanecorona Código Receta [consolsedoem | Amap [o mus | aros | emcgosmorarámos | ValorTous

e]
755289932 | BRI32580/0001-65 | 13/09/2024- 13/09/2024 | 7235480500 | 1667007040 | 174800.0775 BISA | SATA

1021 Previdenciário

7 | 66658328 | sssR2SS0/000-6S | 13/09/2024- Pívida Ta/08/2024 EIS | 1567026 o59.003,85F59585,05 TI5TABSÃO

10:21 Previdenciária

GS600IIAS | BRI3ZSSO/0001-65 | 12/09/2024 Dívida 12/09/2026 | SsiososGo| como | 1n430.09553 51136801 21068,303,93
10:21 Previdenciária

FTA | BRIRZSSO/0001-6S | 13/09/2024- Dívida TE/06/2024 aosa6ae [| rnsionas [| nssaaenas ssa 274063214
10221 Previdenciária

G6monaIs | GRsRZSSO/000-6S | 13/09/2026- Dívida 170 | MAS | cen) oia 71035608 26178
10:21 Previdenciária

El TAIT | GNIRPSSO/0006S | 13/09/2024- TOM | sasRASÇÃO | InoTRINA | osSTA DADE? MANIM | 205952668
1020 Previdenciária

7 | somasoso | szensAass/DNNDO | 13/09/2024 Em Bros 140165 2000/32 B9590,85 1020724 2.260,04
10228 Previdenciária

NE
B5600T07S | GNIZSSO/000-65 | 13/09/2024- Tosa | SoassaIcão | TooZBA? | TosAST6TO SA ESETENTUEZE INNT EITA

10220 Previdenciária

|
364100222 | BB332.580/0001-65 | 13/09/2024- Dívida 13/09/2024 1.270.813,03 254.162,60 1.895.290,56684.052,979.104.319,16

10220 Previdenciária

FIA | ESITSSO/000IHS | 13/09/2024- Dívida FETO ENNNETTTENTEA 127585075767910150
10221 Previdenciária

[E
pe | esses Tmeme: TB/osf2024 19078 ss Tor) EX) ET

10220 Previdenciária

[ie]
301845107 | 92.809.433/0001-00 | 13/09/2024- 13/09/2024 452617 905,23 38.508,94 4.393,97 48.334,31

10228 Previdenciária

[ [E pes Teses Tmena Tosa | sossonas | amasse | somas 306291710 18.577 .508,55

1021 Previdenciária

E
356001130 | BS.332.580/0001-65 | 13/09/2024- Dívida 13/09/2024 5.414.514,99 || 1.082.903,05 | | 12.960.904,47 3.891.663,03 23.349.985,5420:21 Previdenciária

[|
[a

| ressaca | aeee TOMAM | assa | 70) sasnAmOS 999611.A STE SA1021 Previdenciária

16 | 397676268 | enI2ZSB0000165 | 13/09/2024- Dívida 09/2024 es E 171 s0960 F05625

FE previdenciária

NE
6TOAOI | BRIIZSSO/0001-6S | 13/09/2024 Bo | mana || | aaH| rose 71525910 131555598

1021 Previdenciário

IE
FT | BRIRZSSO/0001-6S | 12/09/2020 Dívida Tso | asse7eNAs | 2nsaeT7a A|| snesTaDaAS FAMA | sneoaão

10:21 Previdenciária

19 | 355200309 | GRIZSE0/00016S | 13/09/2024" Dívida 3/09/2026 TAZ | 1565505 | | Lemeszoo SeL328,00 236812640
10:21 Previdenciário

20 | assa80067 | sRIZSB0/00016S | 13/09/2024- Dívida Toa | sines | comes | isso: EXTETES
10221 Previdenciária

21 | 35600113 | GRIZSB0/0001-65 | 13/09/2024- Dívida 12/09/2024 | 1snsiras| 236030058 | 3660520070 01762225 6Lo57.360,11
10:21 Previdenciária

=|
355389002 | s8.332.580/0001-65 | 13/09/2024- 13/09/2024 | 1005671268 | 2011.3263)  34.570.805,47 9.327.766,32 55.966.627,10

10221 Previdenciária

23 | 363007705 | GRIZSBO/0001-6S | 13/09/2024- Dívida TB/09/2026 90526702 | 900539 | nsza26000 ESTE 259.897,50
FE Previdenciária

=|
366325680 | 88,332.580/0001-65 | 13/09/2024- 13/09/2024 593,52 496,72 161,57 9.669,95

1021 Previdenciária

Boasor7 | sasoRAS/DOIDO | 13/09/2024 ovas Bros 107559 105551

1o20 Previdenciária

[|
355389959 | 88.332.580/0001-65 | 13/09/2024- 13/09/2024 1.927.079,28|| ses 4.893.724,131.441.239,648.647.458,89

10221 Previdenciária

[ [2]
2 Teesestomeras Tron Dívids BA | assa | asma) Garras |romanas | 721089554

1021 Previdenciária

NE
3957328659 | 88.332.580/0001-65 | 13/09/2024- 13/09/2024 1.264.667,30232.933,06 1.504.814,56580.482,99 3.482.898,31

16221 Previdenciária

[ [me | ses Tane MORAM | ILSOSITASA | I56096.829,01 | 293620.6N007 | I2OSOSASAA | 7RLSNAI2ASA

1021 Previdenciária

[=|
412294370 | 88.332.580/0001-65 | 13/09/2024- 13/09/2024 1.424.172,84284.834,591.747.253,17691.251,87 9.147.512,47

16228 Previdenciária

[ [2]
seo Tsosmssomnnss Trece Brosao 7 | sos || romana 378250762269.50673

1021 Previdenciária

[=|
369827449 | BSJIIZ580/0001-65 | 13/09/2024- Divida 13/09/2024 2.343.406,24468.681,223.067.011,591.175.819,48 7.054.918,5316228 Previdenciária

IE
372055257 | BRIIPSSO/000I6S | 12/09/2024 Trossanoa as6DnSo | asas 783.310,07 2055259 193335151

1021 Previdenciária

Total | 735239305 | 2571167120 | LONGAIITO7AS | INSISZDITES | | 231620290994

Esplanada dosMinistérios- Bloco
"5"- 86 andar- CEP:70.048-900Brasilia/DF
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[Trem | aos Tconmwane(ora || indussem| cósmorecenms | consoldadoem] —Praps | mu [aros — encargos/manaráros | valorToua,

=|
371722527 88.332.580/0001-65 13/09/2024 - 13/09/2024 17.973.190,80 7.189.275,99 57,223,193,20 16,477.121,78 98,862,781,77

IME
88.332.580/0001-65 13/09/2024 - 4201 13/09/2024 4.163.179,04 832.635,74 926.690,45 1.184.501,04 7.107.006,27

el sã]
68.332.580/0001-65 13/09/2024 - 4133 13/09/2024 4.782.550,56 956.510,08 403.779,77 614.284,04 6.757.124,45

|“ sã]
88,332.580/0001-65 13/09/2024 - 4162 13/09/2024 748.379,92 149.675,95 66.883,26 96,493,91 1.061.433,04

7] ss]
68.332.580/0001-65 13/09/2024

- 4321 23/09/2024 238.842,24 27.768,41 11.156,80 17.776,74 195.544,19

EEE OESTE NOT O: O NC NCDescontosprevistosem lei ff 000|—ze72Da7 SSAMOÇAO | SaraDASOAS [| LsseSSO 24As
Esplanada dosMinistérios- Bloco 1º -86 endar

-

CEP:70.048-900Brasilia/DF.
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Percentual efetivo dereduções: 89,93%

Valor passível de amortização: 544.496.949,85 O

E naseoreavies  sao  srsaa | Nes | asuassaas)
use o oe | een | reeomm | wwsws—|
—

[FIRE

Dresaçãe

[rereses| Ge veinongniro|vacsrmaa|vor ] vaoaos| Voorencrgoseneridos|.VeorsãoDeveder|.DstsVencimentoPrestação|.Situaçãodotresição|om ramos| 2emn26092| 223676106| onssnea|emasas| ansenan| ama) aee o aee[oa esaçaosine| asmo26392| a236/0196| ouseeGS|diesanao ISOS| ame IARA Ame|[1 os] mestasaosásica| 2eB926392| 323676156|onesaça|eimaseã| ineo| amas rama o awe |[| onspresosásica| asm26292| 223676106|on8cz6a|sima| anseoar| amada| age áwer|[| os ] restasaosásica| 2eB9.26392| 223676156|onesnça|einases| insenan| ammezense| anovao awe |[| onepresensásca| asm26292| 22366106|onecaea|simaaeãe| ansenar| amada| agiogeaso Aero|[| o] mestasaosásica| 2eB926392| 223676156| onesaça|einaseã| insana| amas avevemesawe |[os ] presensásca| asm26292| 223676106|onscaea|emana| anseoaa| amada| anioweas| Awer|[os ] mrestasaosásica| 2e89.26392| 323676106| oracao|sines| mnsenan| ammezense| anos o awe |[| o0o] presenásica| asm26292| 2236/6106|on8czea|emana| anseoaa| amada| agoenas| áwer|[| om| mestasaosánica| 2e89.26392| 323676156| oresnça|einasess| mnsenan| amanteaves | awe |[oa pessosásca| asm26292| 223676106|on8caea|eimaanã| anseoaa| amada| anioseaso Aero|[| os ] mestasaosánica| 208926392| 323676156| oracao|sinasess| insana amas ams o awe |[| on presensásca| asm26292| 223676106|on8caea|emaaeã| ansenaa| amada| aoeaso áwero|[| os Tmestaçaosánica|. 2e99.26392| 223676106| oresnça|sinases| insana amas zamveeso| awe |[one esaçaopisca| asm26392| a296/20196| onseea|diesamah| ISOS| ama | aee o Ave |[o | mesasaosásica| 2eB926092| 323676156|onesnea|simaseãe| insenan| amas| amavamo Ane[os pesaçaopisca| asm26392| a236/0196| onseeSS|diesamao ISO ama | ae o Ame|[| os | mestasaosásica| 2eB926392| 323676106|onasnça|einases| insenan| ammezens| aveveso awe[no pesaçaosánico| asm26392| a236/0196| onsees|diesanao ISO| ame | ae o Ame|[om | mestasaosásica| 2eB926092| 223676106|onesaça|sina| insenan| amante)aaoamso awe |[nz esaçaosine| asm26392| a236/0196| ousees|diesanao ISO| ama | anne o Ame|[os | mestasaosásica| 2eB926392| 223676106|onesnça|sines| insenan| amas| aves o awe |[nas esaçaosásico| asmo26392| a236/0196| 9usERSS|diesaRa| ISO| ame MAS Ame|[| os  ] estasaosásica| 2eBn26392| 223676106|onesaça|einaseãs| insenan| ammezenso| animeso awe[na esaçaosásico| asm26392| 3236/0196| 9usERGS|MeSaRa| ISO| ame ane o Ame|[o ] mestasaosánica| 2eB926392| 223676106| onesaea|einaseãs| insana| ameezense| amemo awe |[on ] presemosásca| asm26292| 222676106|onscaea|emana| ansenaa| amd | anazreaso Aero|[| om] mesasaosina| 2eBn26392| 223676106|onesaça|eimasea| insana| amanteamavamo awe |[| o0opresenásica| asm26222| 223676106|onscaea|gumes| ansenaa| amada| 207 | Aero|[| om] mestasaosásica| 2eB926392| 223676106| oresaça|sines| rosana| ammezense| avareza |[ onsz] presmmoaásca| a6m26292| 223676106|on8ca6a|einen| aanseoar| amada| aaa Amar|[| eos| mrestasaosásica| 2eB9.26392| 323676156| oresaça|einases| rosana| ammezense| avos | awe |[one ] pressemosásica| a6m26292| 2236/6106|on8czea|gumaaeã| susana| amada| anne Aero|[| on ] mesaçaosánca| 2e99.26092| 323676156| oracao|sines| insana| amaso avr | aver |[| on presensásca| asm26292| 223676106|onscaea|eimaana| ansenaa| amada| auoseaez| Aero|[| oo ] mesacaostc| 2e9926392| 323676156| oracao|sinasese| insana ammezense| aee | aver |[| Tons) presemosásca| asm26292| 223676106|onssaea|emaseã| aanseoaa| amada| aaa ár |[| ooo] mesacaozinco| 2099.2639| 323676106| oracao|sines| mnsenan| amas amem | aver |[on ) esseaosánica| a6m26292| 223676106|onecaea|emaaeã| ansonaa| amada| agzrenz| aver |[oo] memosásc| 289926392| 223670136| onscees|disaseas| amseoss| amazense| avovenrs| av |[| onsz) pessosánca| a6m26292| 223676106|onscaea|emaaeã| ansonaa| amada| asiogeas| aver |[oo] memosásc| asmn26392| 223670136| onsezes|diseseas| aosmoss| amezense| aveveerso ave |
[eos ] mresaçaopisca| asmo26292| a23620196|ousada|disamano IAnSOSR| amena| amoeaso Ave |[| o0s| mesaçaosic| 2enn26092| 323676156|onesnça|emas| insana| amas avesso aver |[ns esaçaopisca| aem26392| a236/0196| pnseea|diesanao ISO ABA Ses Ave |[| o | mesaçsosic| 2enn26392| 223676156|onesnça|emas| insana| amas aves o awe |[eos mesaçaosic| asm26392| a236/0196| puseRGS|diesanao ISOS| ABAS OA Ame|[| om| mesacaosic| 2en926392| 223676106|onesaça|einaseã| insana| ammezenso| agem o aver |[no mesaçaopáscoa| asmo26392| 3236/0196| 9usERGS|deSaRao ISOS am IRS Ame|[1 oo: mesacaosic| 2en926392| 223676106|onesaça|einasess| insenan|  ammezense| amem| aver |[  o0sa] pessoaánca| asm26222| 223676106|onscaea|simaaeas| anseoaa| amada| agree| aver |[| o0sa] mesacaosásica| 2enn26392| 223676156|onesaça|einasea| insana| ammezense| amavam| aver |[| onepessimoaánica| asm26292| 2226/6106|on8caea|sima| cansada| amada| aniogeas| ár |[| o0s5] mesaçaosásica| 2en926392| 323676106|onesnça|sinases| insana| ammezens| amavamo aver |[| one] pessoaánica| 269920292| 2236/0106| onscaça|eimaaeas| aansenaa| amada| animeo ár |[| o07| mesmosic| 2en926092| 323676106|onesnça|sines| ansenn| amas anos | aver[| one] esssaoaánica| 269920292| 223670126| onssaça|eimaaea| susana| amada| anioema áwero|[| ooo]mesacaosásica| 2e99.26392| 323676106| oracao|sinases| cansa| ammezense| ave | ave |[1 no ] esmosánica| asmn20292| 223670106| oresaça|eimaama| ansmnaa| amais| anova | aver |
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